
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL

Gabinete

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal

Declaração  - SEDES/GAB/CAS  

DECLARAÇÃO
 

               
Declaramos, para os devidos fins, que a instituição INSTITUTO FUTURO E AÇÃO - IFA, CNPJ nº
21.604.336.0001-33,  em funcionamento no endereço  QUADRA 109 LOTE 01 , Recanto das Emas,

Brasília-DF, possui inscrição no Conselho de Assistência Social – CAS/DF, sob o n.º 243/2022, por tempo
indeterminado, concernente à oferta de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para

Crianças e Adolescentes Ações de Promoção e Integração ao Mundo do Trabalho, de acordo com as
normas legais estabelecidas pela Resolução CAS/DF n.º 71/2023 e suas alterações. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RAFAELLA DA CÂMARA LOBÃO BARROSO
- Matr.197693-1, Secretário(a) do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, em
21/02/2025, às 13:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 163928581 código CRC= 9B8A5720.
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